
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA

ANEXO I – FORMAÇÃO DOS LOTES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

ITEM
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL LOTE 2 - COTA RESERVADA

VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1 UNIDADE 2.625 R$ 21,47 R$ 56.358,75 875 R$ 21,47 R$ 18.786,25

2 UNIDADE 11.250 R$ 22,08 R$ 248.400,00 3.750 R$ 22,08 R$ 82.800,00

4 UNIDADE 3.750 R$ 18,48 R$ 69.300,00 1.250 R$ 18,48 R$ 23.100,00

5 CEIA (KIT) UNIDADE 2.625 R$ 11,41 R$ 29.951,25 875 R$ 11,41 R$ 9.983,75

3 LANCHES UNIDADE 15.000 R$ 13,47 R$ 202.050,00 5.000 R$ 13,47 R$ 67.350,00

6 UNIDADE 18.000 R$ 5,47 R$ 98.460,00 6.000 R$ 5,47 R$ 32.820,00

7 SUCO INDUSTRIALIZADO UNIDADE 12.000 R$ 4,07 R$ 48.840,00 4.000 R$ 4,07 R$ 16.280,00

VALOR GLOBAL POR LOTE R$ 753.360,00 R$ 251.120,00

VALOR GLOBAL PARA O 1º GRAU DE JURISDIÇÃO

R$ 1.004.480,00

ITEM ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS PARA TODOS OS LOTES

1

2

3

4

5

6

7

Fornecimento de café da manha, almoço, jantar, ceia, lanches, refrigerantes e sucos para as sessões do Tribunal do 
Júri da Comarca de Fortaleza e Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Fortaleza

ESPECIFICAÇÃO 
RESUMIDA

UNIDADE/
MEDIDA QUANTIDADE A 

LICITAR
VALOR 

UNITÁRIO
QUANTIDADE A 

LICITAR
VALOR 

UNITÁRIO

CAFÉ DA MANHÃ (KIT 
DIVERSIFICADO)

REFEIÇÃO ALMOÇO TIPO 
QUENTINHA/MARMITEX

REFEIÇÃO JANTAR CANJA 
DE GALINHA OU SOPA DE 
CARNE

REFRIGERANTE LATA 
350ML

CAFÉ DA MANHÃ (KIT DIVERSIFICADO):
01 (UM) CAFÉ OU 01 (UM) CAFÉ COM LEITE;
01 (UM) SUCO NATURAL DE 250 ML;
01 (UM) PÃO FRANCÊS (TRADICIONAL OU INTEGRAL) OU 01 (UMA) TAPIOCA, COM QUEIJO E PRESUNTO OU QUEIJO E OVO OU QUEIJO E 
PEITO DE FRANGO DESFIADO, PESANDO NO MÍNIMO 140G;
01 (UMA) FATIA DE BOLO PESANDO NO MÍNIMO 60G OU 01 (UMA) FRUTA (BANANA OU MAÇÃ OU PERA); GUARDANAPO EMBALADO COM DUAS 
UNIDADES; CONJUNTO DE GARFO, COLHER E FACA DE MESA DESCARTÁVEIS, RÍGIDOS, EMBALADOS;
01 (UM) BLISTER DE MARGARINA CREMOSA DE 10 G;

REFEIÇÃO ALMOÇO TIPO QUENTINHA/MARMITEX: 
01(UMA) OPÇÃO DE PROTEÍNA DE CARNE VERMELHA OU BRANCA (INCLUINDO PEIXE), PESANDO NO MÍNIMO 200 G;
01 (UMA) OPÇÃO DE ARROZ;
01 (UMA) OPÇÃO DE FEIJÃO;
01 (UMA) OPÇÃO DE MASSA;
01 (UMA) OPÇÃO DE SALADA CRUA OU COZIDA, EMBALADA SEPARADAMENTE;
01 (OPÇÃO) FAROFA, EMBALADA SEPARADAMENTE;  
PESO TOTAL DA QUENTINHA/MARMITEX DE NO MÍNIMO 700 GRAMAS.
EMBALAGEM EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO PARA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA; 
DUAS UNIDADES DE GUARDANAPO EMBALADAS;
CONJUNTO DE GARFO E FACA DE MESA DESCARTÁVEIS, RÍGIDOS, EMBALADOS;

REFEIÇÃO JANTAR CANJA DE GALINHA OU SOPA DE CARNE:
CANJA DE GALINHA OU SOPA DE CARNE, NO MÍNIMO 400 G, ACOMPANHADA DE TORRADAS, PESANDO NO MÍNIMO 30 G, OU UM PÃO 
FRANCÊS; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO PARA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA; 
GUARDANAPO EMBALADO COM DUAS UNIDADES; 
COLHER DE MESA DESCARTÁVEL, RÍGIDA, EMBALADA; SACHÊS DE SAL; 

CEIA (KIT):
BISCOITO SALGADO CROCANTE INDUSTRIALIZADO, EMBALAGEM PESANDO NO MÍNIMO 24 G; ACHOCOLATADO EM CAIXA, INDUSTRIALIZADO, 
COM CANUDO ACOPLADO, EMBALAGEM CONTENDO 200ML;
OBS: O ACHOCOLATADO DEVERÁ SER ENTREGUE GELADO E TRANSPORTADO ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO, 
DEVIDAMENTE HIGIENIZADO, CONTENDO GELO POTÁVEL. 

LANCHE COMPOSTO DE:
01 (UM) SANDUÍCHE NATURAL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NO MÍNIMO 140 GRAMAS COM RECHEIO DE ATUM, OU FRANGO COM MILHO, 
OU FRANGO COM REQUEIJÃO, OU PERU COM CHEDDAR;
OU 01 (UM) SANDUÍCHE TIPO MISTO QUENTE OU 01 (UM) SANDUÍCHE DE QUEIJO; 
GUARDANAPO EMBALADO COM DUAS UNIDADES; 
01 (UM) SACHÊ DE MOSTARDA;
01 (UM) SACHÊ DE MAIONESE;
01 (UM) SACHÊ DE KETCHUP;
EMBALAGEM PLÁSTICA PARA MONTAGEM E ENTREGA DO KIT;

REFRIGERANTE: LATA DE 350 ML, CANUDO EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 04 (QUATRO) OPÇÕES, NO MÍNIMO.
OBS.: DEVERÁ SER ENTREGUE GELADO E TRANSPORTADO ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO CONTENTO GELO POTÁVEL.

SUCO INDUSTRIALIZADO EM EMBALAGEM CARTONADA, COM ENVASE ASSÉPTICO, INDIVIDUAL, COM 200 ML, COM CANUDO ACOPLADO. 02 
(DUAS) OPÇÕES, NO MÍNIMO.
OBS.: DEVERÁ SER ENTREGUE GELADO E TRANSPORTADO ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO CONTENDO GELO POTÁVEL.
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OBSERVAÇÕES SOBRE O(S) LOTE(S) E PRODUTO(S)

ORDENS DE FORNECIMENTO

LOCAIS DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS

Fórum Clóvis Beviláqua Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhães, 220, Bairro Edson Queiroz, 
Fortaleza/CE, CEP: 60811-690.

PRAZO PARA ENTREGA DOS 
PRODUTOS

A fornecedora deverá entregar as refeições e lanches em horários estipulados pela unidade solicitante, 
observando uma antecedência de 30 (trinta) minutos do horário das Sessões do Júri.

As ordens de fornecimento emitidas respeitarão as quantidades mínimas de fornecimento equivalentes a R$ 
500,00 (quinhentos reais).
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